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O nobre Vereador Antonio de Paiva I'Monteiro
Filho, apoiado pela nobre Vereadora Ana Mari Quadros,
apresentou projeto de lei que• disciplina a edificaç7o,
instalaço e funcionamento dOs Postos ReVendedores de
Combustíveis Automotivos (FRUA), bem como a segurança e
proteç'ão ambiental na instalaç'ão de tanques subterrâneos
para armazenamento de combustíveis LktELCI05.

A matéria iic	 barra em qualquer 6bice de
ordem it 1., !ri::(::uIit.r:iril::Ic) amparo nos artigos 13, Ig 37,
"caput", e 160, incisos II, III e VII, da Lei Orgânica do
Município.

Por se tratar de projeto que versa sobre
zoneamento, deuer'ão ser convocadas pelo menos 2 (duas)
audiâncias pk'Iblicas durante a tramitaç'ão da propositura,
conforme exigância do art.41, VI, da Lei Orgânica do
Município e do art.85, I, do Regimento Interno.

Sem prejuízo do disposto no "caput" do artigo
46. da Lei Orgânica, somos
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